
 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

PORTARIA SUSEP N
o
 6.024, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – 

SUSEP, no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 

151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto na alínea “a” do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, 

de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos Processos Susep 15414.200136/2013-56, 

15414.200152.2013-49, 15414.200101/2014-06 e 15414.200181/2014-91. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Aprovar a inclusão da sétima região na área de atuação de MBM SEGURADORA 

S.A., CNPJ nº 87.883.807/0001-06, com sede na cidade de Porto Alegre – RS, conforme deliberado nas 

reuniões do conselho de administração realizadas em 27 de junho de 2013, a qual tornou sem efeito 

aquela realizada em 31 de maio de 2013, 23 de abril de 2014 e 22 de julho de 2014: 

Art. 2º Ratificar que MBM SEGURADORA S.A. está autorizada a operar seguros de 

pessoas e planos de previdência complementar aberta em todo o território nacional. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ROBERTO WESTENBERGER 

Superintendente 

 

 


